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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 
INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.093, DE 30 DE ABRIL DE 2015

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 036, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

REVOGA O DECRETO MUNICIPAL Nº 030, DE 23 DE 

JANEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, Estado 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente aquelas conferidas pelos arts. 79 e 80 da Lei 

Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o interesse público e a conveniência 

administrativa; 

CONSIDERANDO que a cessão homologada pelo Decreto nº 

030, de 23 de janeiro de 2026, não chegou a produzir efeitos 

funcionais; 

CONSIDERANDO o poder de autotutela da Administração 

Pública, que lhe permite rever seus próprios atos quando 

presentes razões de conveniência e oportunidade 

administrativa; 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado, por razões de conveniência e 

oportunidade administrativa, o Decreto Municipal nº 030, de 

23 de janeiro de 2026, que homologou a cessão da servidora 

ADRIANA OLMO MACHADO MOREIRA, matrícula funcional 

nº 9898, ocupante do cargo efetivo de Enfermeira. 

Art. 2º A servidora permanece vinculada ao quadro funcional 

do Município de Atílio Vivacqua, mantendo-se sua lotação e 

exercício na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Atílio Vivacqua - ES, 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

________________________________________________ 
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HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 

 

MARCO ANTÔNIO PEREIRA SOBREIRA 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ANDREA PRICILA TEIXEIRA CARVALHO 

Saúde 
 

ELIETE ANTONELI AUGUSTINHO 

Assistência Social 

 

GABRIEL COELHO ROCHA 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KARLA RICARDIANA ARÊDES VILAS NOVAS 

Controladoria Geral 

 

LUCIANO SANTOS SOBRAL 

Administração e Finanças 

 

MÁRCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente  

 

MÁRIO SÉRGIO FRANÇA BRITO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Educação 

 

ROBERTO ALEMONGE DE SOUZA 

Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

EDUARDO BASTOS BERNARDINO 

Procuradoria Geral 
 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 
 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 
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Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3026-9600 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 

 

 

mailto:orgaooficial@pmav.es.gov.br

		2026-02-03T09:52:22-0300
	MUNICIPIO DE ATILIO VIVACQUA:27165620000137




